
Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ: 06.131293/0001-30

Pnça Tsfaceea deFreitas, 72, centro - Dom Pedro - MA

rrtçrcitUPtM ue

^DOM
iSi PEDRO

SOLICITAÇÀO DE ADmVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CON I RATO N®
033/2023-SEMAFIN

Da: Assessora Adininislraliva

Para: Secretaria Municipal de Adiniiiistrat^ào e Fin:ui<,as

Senhora Sccrclária,

Dom Pedro/MA, 08 dc abril dc 2026.

Considerando a justilkativa abaixo cxpo.sla, soiieilo dc Vossa Senhoria a pronogíieão da
vigência do eoniralo dc prcslacào dc scnicos tic lk cii<,a anua! do sofhvarc sislcina "CESTAS DK PREÇOS",
celebrado entre a Secretaria Municipal de Adininistravào e Finanças do Municíitio <lc Dom Pedro/MA
e a empresa CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA - ME
por mais 12 (doze) meses.

Justificativa:
Primeiramente devemos elucidar (jue o presente pedido icm como ol)jelo a

PRORROGAÇÃO da vigência por igiud jK-riodo da coniraio dc prestação dc serviços dc licença
anual do soliwarc sistema "CESIAS DE PREÇOS" no Município de Dom Pedro/MA.

O referido contrato leve o iiücio da sua vigência cm 20 <lc abril de 2023 e após a realização
de aditivo anterior, icm seu exaurimenlo no dia 20 dc abri! de 2026, o que impõe,
considcraiulo as boas práticas na adminisuaçâo pública, a necessidade dc aitonlamenlo da
melhor solução cm tempo hábil, sob pena da inlcmipçào da prestação dc serviço esseneúJ

ao Município de Dom Pedro/MA.

Neste sentido, entendemos que a prorrogação iK)r mais 12 meses, se Ia/, inegavelmente

vantajo.sa do ponto dc vista econômico, uma vez (pie desde a criação dos contratos já Ibi

verificada como vantajosa a proi)osla ai)reseniada por meio da realização de contratação

direta tundamcnlada em processo adiniiiislrativo.

Ademais, a reali/.açào dc novo ccrlajnc público ou jH-ocedimento administrativo iinixk o

risco da dentora e a i>ossibi!idade do aumento no xalor dt) contrato, o (pie desatende aos

princípios noitcadorcs da administração i)úbiica - elicicncia o economiddade.

Atenciosamente.

AmanHa Dia.s OliveAmanda Dias Oliveira

Assessora .Vlniinislraliva

Matrícula n" 5106-1



DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

comissão PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPI
CNPJ 06 137 293/0001-30

CONTRATO N" 033/2023 - SflMAFlN

Processo AJmiiusirativo n" 2023.032''.(Mi2 2023

CONTRA m N" 033 2í)23-SI:MA]-IN QUE.
ENTRE SI. CEI.EIÍRAM O MUNICÍPIO DE

DOM PEDRO MA EA EMPRESA CESTA DE

PREÇOS - SOLUÇÕES lECNOIXXIICAS E
CAPACITAÇÕES LIDA. • ME. CNPJ
26.776.I75 0<)0I-H9

0 Município de Dom Pedro/MA. com sede na Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30, representada pela Secretana
Municipal de Administraçio e Finanças, a Senhora Sônia l.úcia Ix>pes Feiiosa Machado,

Portadora do CPF n'. 282.xxx.xxx-l5 doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e. de outro lado. a CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÔIÍS LTDA. - ME. com sede na Rua Maria Auxiliadora
n® 776, Natal/RN, CEP 59.014-500, inscrita no CNPJ sob o n" 26 776.175/0001-89. neste ato

representada pela Sra. Fabyana Rafaella Nogueira Harpcr Cox. CPF n ® Ü73.xxx xxx-80,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n° 2023.0327 002/2023 e em observância às disposições da I^i n° 14 133/21 e Lei n°
8,078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Inexigibilidade n® 002/2023. mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

I. OBJETO

1 l .Aquisição de licença de uso anual do software sistema "cesta de preços"

ITEM DESCRIÇÃO

I  Licença de uso anual do software sistema
"cesta de preços"

UND. QTD.

VALOR

TOTAL DA

ANIUDADE

R$ 5 800.00

Praça Tafmlfa *• FraHas «*. 72, Canire, CEPi 6S.76»4MO-Oeni Patfro <IIA)
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Rubi» oy

2. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. A Ccmiraiada deverá disponibilizar á Contratante o serviço de acesso on-line a sistema

informatizado de pesquisa de preços, visando atender às necessidades do Setor Técnica de
Compras e da Comi.ssãt) Permanente dc Licitações da Prctcitura Municipal de Dom Pedro,
nos seguintes termos;

a) permitir a realização dc consulta via íntcmcl ao banco dc preços, através dc login e senha a
serem disponibilizados pela Contratada;

b) permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave<s). bem como a utilização de HUros,
tais como data, região ou unidade da federação, associados ou não a uma palavra chave;
c) permitir o acesso, através dc link. à publicação oficial ou ao documento original referente
ao preço informado;

d) disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços
comparativo.^, informando a origem dc cada preço c os valores máximo c mínimo obtidos na

pesquisa;

c) utilizar, como fonte de pesquisa, no mininio, us siUo.s do (.'omprasnct c do Banco do Bra.si|-.

O apresentar informações c preços atualizados diariamente;
g) disponibilizar 3 (três) acessos dc forma simultânea ao sistema.
2.2. Prazo para implementação do sistema imerliata ap<'is disponihilizaçHo dn timbrado c

infonnaçôc.s do comprador.

3. DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo dc vigência da prc.scntc contrauição será dc 12 (doze) meses, podendo scr

prorrogada nos termos do art. I07.daLci 14.133/21.

4. DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTR.ÃTANTF no prazo dc 30 (trinta) dias após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

4.1.1. O pagamento de forma antecipada sc justifica pi>r se tratar dc condição indispensável a
disponibilizaçâo do acesso ao sistema, caso contrário a contratação nào poderia .ser realizada,
conforme aduz o art i45,§l°,Lei 14.133/93.

4.1.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá protocolizada junto à contabilidade da CONTRATANTE,

através de oficio, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar

quitação e estar de acordo com as normas fi.scuis vigentes
4.1.3. A nào observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e

demais dtKumentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou

ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo dc pagamento pt>r igual número de
dias a que corrc^Xindcr os utra.sos c/ou a.s ineorrcçôcs vcrificatla.s. não cabendo à

Freça Tatrítlrr Fraltas n*. 7a, Cantro, CEF: eS-Tas-COO-Oem F»dro <MA)
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CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrcnlc deste atraso, de sua íinica e total
re^KMisabilidade.

4.2. A CONTRATADA lançará na Nou r"i.scal/Fatura as especiricaçiTcs d«|s) produto|s)
entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato c da Nota dc Empenho
4.3. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE., observadas as normas
estabelecidas no Contrato

4.4. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar dentre as
documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referentes às Fazendas Federal,
Estadual (CND e Divida Ativa), Municipal, Ju.stiça do Trabalho c Certidão Conjunta de
Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da l/niào. devidamente atualizadas,

assim como comprovar quai.squcr altcraçi)cs havida.s cm seu contrato .social, de acordo com a
legislação vigente.
4.5. Nos casos dc eventuais atra-sos dc pagamcnlo. dc.sdc que a Contratada não tenha
concorrido, dc alguma forma, para tanto, fica convcnciiMiadu que a taxa dc compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento c o efetivo adimpicmcnto da
parcela, é calculada mediante a aplicação da scguinic fórmula:

EM s 11 N X VP, sendo:

EM s Encargos moratòrlos;
N * Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eletwo pagamento.
VP 3 Valor da parcela a ser paga.

13 índice de compensação financeira 3 o,oooi6438. assim apurado.

l»tTX)
I 3 0.00016438

TX 3 Percentual da taxa anual 3 6%

5. DO REAJUSTE

5.1. Os preços poderão ser reajustados, mediante requerimento da CONTRATADA, com
base IGPM ou outro que vier a substitui-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze)

meses a contar da data limite fixada para apresentação da proposta.

5.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de

cálculo do reajuste a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reaju,ste deverá ser

negociado e aprovado pelo CONTRATANTE, observando-se os valores praticados no
mercado à época de sua concessão para serviços compatíveis com o objeto da contratação.
5.3. Os reajustes serão formalizados por meio dc apnstilamcnto c não poderão alterar o
equilíbrio cconômico-financeiro dos contratos, conforme art. 136 da Lei 14.133/2021.

Praça Taixatra da PraKaa a*. 72, Cantra, CEP: eS.7«tf-000-Dom Padro (MA)
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5.4. A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita
como justificativa para o pedido dc correção anual de preço com efeito retroativo à data a que
legalmente faria Jm, se não o fizer dentro do primeiro mc.s do aniversário deste instrumento,
arcando esta, portanto, por sua própria inércia.

6. DA nSCALIZAÇÃO
6.1. O contraio deverá ser executado fielmente pelas partes, dc acordo com as cláusulas
avençados c as normas da Lei 14.133/2021. c cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecuçâo total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o
CrtHK^rama dc execução será prorrogado automaticamente pelo tempo currcspondcntc,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada c fiscalizada por I (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme
requisitos estabelecidos no art. T^da Lei 14 133/2021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contratação dc terceiros para u.ss>st>-los e subsidiá-los com infuimaçòes

pertinentes a essa atribuição.

6.4. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio luda.s as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falla.s ou

dos defeitos observados.

6.5. O fiscal do contraio informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua

competência.

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãü.s dc as.<:c.ssoranicnto jurídico c dc

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas c subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual
6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que .sc vcnfícarcm vicie»,
defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou dc materiais nela empregados.
6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros cm razão da execução do contrato, c não excluirá nem reduzirá cs.sa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

7. DAS SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa no» termos do art. 155 da Lei n" 14.133, dc 2021. a
Contratadaque:

7.1.1. der caos* à inexecuçâo total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em
decorrência dacontratação; '■Á

Praça Tataaira da Praltas n*. 72, Cantro, CEP: ftS.TBS-OOCMIem Padro (MA)
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7.1.2. não maniivcr a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente
dcvidamentejustificado;
7.1.3. não cetebrvo contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro dopra/o:
7.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entregado objeto sem motivojastiticado;
7.1.5. ^resentar declaração ou documentação ("aisa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou u execução do contrato;
7.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução dt>contratü:
7.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquematureza;
7.1.8. praticar atos ilícitos com vi.stas a frustrar í)s objetivos dalicitação;
7.1.9. pnuicar ato lesivo previsto noart, .^° da Lei n° 12.846. dej''de a^o_sto de20j_3.
7.2. Pela incxccucão loUtl ou parcial do objeto dc-slc contrato, a Admini.siraçâo pode aplicar
à CONTRATADA as seguintessançòcs:
7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não ucarrctcm prcjui7os
significativos para aContratanle;
7.2.2. multa moratória dc 0,5% (meio por cento) por dia dc atra.so injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até u limite dc RS 50,00 teinquentarcais);
7.2.3. multa compensatória dc 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexccuçãü total doobjcto;
7.2.4. em ca.so dc incxccução parcial, a muita compcn.satória. no mesmo percentual do
subitcm acima, será aplicada dc forma proporcional à obrigaçãoinadimplida;

7.2.5. suspensão dc licitar c impedimento dc contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera c atua conerciamcntc. pelo prazo dc

até doisanos;

7.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos c entidades vinculadas à admini.stração
municipal com o conseqüente descrcdcnciamento dos sistemas pelo praz.o de ate cinco anos;

7.2.6,1. A Sanção dc impedimento dc iictiar c contratar prevista neste .subitcm também

é aplicável em quaisquer das hipíitcscs previstas como infração administrativa nu suhiiem
13.1 deste Termo dcRcfcrência.

7.2.7. declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante picios prejui/oscausados;
7J. As sanções previstas nos subilcns 10.2.1. 10.2.5. 10 2.6 c 10.2.7 podeiâo ser aplicadas
á CONTRATADA juntamente com as dc multa.descontando- a dos pagamentos a
sercmcfetuados.

7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n" 14.133, dc 2021,
as empresas ou proUssionaisque;
7.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

riBçi Tairain «• FraMas n*. 72, Cantro, CEP: •S,769-00<M>om Padro (MA)
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recolhimento dc qtiaisqucrtribuios;
7.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitaçâo;
7.4.3. demonstrem nào possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atas ilícitaspraticado.s.

7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcali2ar-se-á cm processo
administrativo que assegurará o contraditório c a ampla dcfc.sa à Contratada, ob.scrvando-sc o
procedimento previsto na Lei n" 14.133, dc 2021. c siibsidianamcntc a Ui n" 9.7X4. dc 1999.
7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos cm favor da CONTRAT.ANTE, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, qtuuido for o caso, serão inscritos na Divida .Ativa e cobradosjudicialmente.
7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo dc 10
(dez) dias, a contar da dauí do recebimento da comunicação enviada pela
autorídadccompctcntc.
7.7. Caso o valor da multa não seja .suhciciiic paru cobrir o.s prejuízos causados pela

conduta do licitantc, a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do CixligoCivil.
7.8. A autoridade competente, na aplicação dus sunçòc.s. levará cm consideração a

^vidadc da conduta do infrator, o caráter educativo da pcnaubcm como o dano causado à

Administração, observado o principio daproporcionalidadc.
7.9. Sc, durante o processo dc aplicação dc penalidade, .se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.K46. de I" dc agosto dc 2013, como ato lesivo

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias du procc.s.so admini.strativn necessárias
á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despaclio fundamentado, para ciência c decisão .sobre a eventual instauração de
Investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização -P.AR.

7.10. A apuração c o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional nu estrangeira nos termos da Lei n" 12.846.

de {"deagaslo dc 2013. seguirão seu rito normal na unidadcadministrativa.
7.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos capccifícos para apuração da (KCMTcncia dc danos c prcjui/os à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou .sem a participação dc

agentcpúbllco.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da prc.scntc contratação correrão à conta dc recursos
específicos consignados no Orçamento (íeral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada; .1

Pnça Talmtra ém Prmitmm b'. 72, Cantra, CE^ ftS.7e54K>0-Oem (MA)
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ORGAO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ^
04.123.0001^002.0000 • MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
Outro* Serviço* De Terceiros • Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

9. DOS CASOS OMISSOS

9.1, Os casos omissos serão decididos pelo conlmtantc. segundo as di.sposiçòcs contidas na
Lei n" 14.13-1. dc 2021. c demais normas federais aplicáveis c. subsidiaríamcntc, segundo as
disposições contidas na Lei n" S.()7H. dc l'iUíl - Código de Defesa do Consuninior — c normas
e princípios gerais das contratos.

10. DAS ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-áo pela disciplina dos arts 124 c .seguintes da
Lein" 14.lT.Vdc 2021.

10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se nzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do an. I3ftda Lei n" 14.13.3. de

2021.

11. DA PUBLICAÇÃO
11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da l ei 14.133. de 2021. bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. K". (Í2". da l.ei n 12,527. dç
2011. c/c art. 7®, §3°, inciso V. do l>ccreto n. 7.724. de 2012.

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. OMunicipio de Dom Pedroca
CONTRATADAsccompromctemaprotcgcrosdircitüsfundamcntaisdclibcrdadcedcprivacidad
eeolivredesenvolvimentodapersonalidadedapcssoanaturai.relativos aoiratamentodcdados

pessoais,inclusivenosmeios digitais,garantindoque;

a) o tratamento de dados pessoais dar>sc-á dc acordo eom as bases legais previstas nas
hipóteses dos Ans. 7* e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proicçâo dc
Dados, às quais se submeterão os serviços, c para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;
b) o tratunento seja limiuido às atividades necessárias ao alingimento da.s finalidades
de execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso. cm

Praça Talicatra da FraHa* n®. 72, Cantr*, CEP: eE.76S-Ot>0-0*m PMire (MA)
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cumprimento de obrigação legal ou regulatõría, no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) cm caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis ú própria
prestação do serviço, esta será realizada mediante previa aprovação da Prefeitura de Dom
Pedro, responsabilÍ7ando-sc a CONTRATADA poi obter o consentimento dos titulares,
salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;
d) os dados assim coletados só poderão ser uliii/adcts na execução dos serviços
c^iecificados neste contr^u, e em hiptitcse alguma piiderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

c) eventualmente, as partes podem ajiLstar que a Prcfeinjra de Dom Pedro será
responsável por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes

da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão dc base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto dc prcmis.sas. políticas c especificações técnicas;
g) encerrada a vigência du contrato uu não havendo mais ncces.sidadc de utilização dos

dados pessoais, sejam eles scnsivei.s ou não, a fONTRATADA interromperá o trutumcntu
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular c. cm no máximo (30) dias, sob instruções c

na medida do determinado pela CONTRATANTK. eliminará completamente os dados

pessoais c todas as cópias porventura existentes (,scja em fnrmato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA lenha que manter os dados para cumprimento dc obrigação legal.

12.2. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados da.s obrigações c

condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política dc Privacidade, cujos

principias deverão .ser aplicados à coleta c tratamento dos dados pessoais dc que trata a
presente cláusula,
12.3. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que conicnham ou

possam conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e

para seus fxcpostos - devida c formaimcnic instruídos nc.sse sentido - o ntais absoluto dever
de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo de ate O.S anos contados de .seu termo
fmRl.

12.4. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura dc Dtjm Pedro no cumprimento da.s

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 c nas leis c reguíamcnto.s dc proteção dc dados cm vigor c lambem no

atendimento de requisições c dclcrminaçõcs üu Poder Judiciário, Ministério Públicu,
Tribunal dc Contas e demais órgãos dc controle administrativo.

12.5. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro

quando receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais c
(d)ster-se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do snliciiantc.

Praça TatMaira éa Pralta» n*. 72. Cantro, CEP: es.7e5-OCN>-Own Padro (MA)

\ ̂



ESTADO DO MARANHÃO / '
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRol

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Cl?L
CNPJ: 06.137,293/0001-30 \
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cxccto nas instniçdes documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei
Federai n" 13.709/2018.

12.6. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato c também dc acordo com o que dispõe a Seção 111, Capitulo VI, da Lei Federal n"
13.709/2018

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro do Município de Dom Pedro - MA, para dirimir os lítigios que
decwrerem da execução deste Termo dc Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, cwiforme art. 92. <?1". da l.ei n" 14 133 21.

Dom Pedro - MA, 20 de abri! de 2023

SECRETARIA MUNICIML DE AÜMIMSIllAÇÂO E KUSAINÇAS

Sônia Liícia Lopes Feitosa Machado

CONTRATANTE

«kssinado deforma dt^ltal por CESTA OE. PREÇOS
SOLUCOeS TICNOLOGICAS E

CAPAOT AC .26776175000189

t^. c=BR, a==<P-Braftl, w=RN. HMOSSORO.
ou^Secretarta da ReceRa Federa) do Sratil - RFB. ousRFB

e<NPJ A1,ou^31014O4e000ia2.ou- vldeoconfererH:la,

«n-CESTA oe PREÇOS SOLUCOES TECNOLÓGICAS £

CAPACITAC:2677617SOOOia9

CESTA DE PR£Ç(MI - SOLUÇÕES TEC.NOLÓOlCAS E CAPACITAÇÕES LTDA. - ME

CNPJ n° 26.776.175/0001 -89

CONTRATADA

nata Tataalra «a Praltas tf. 72, Cwttre, CCP: •5.76»-<HM>-Doin Padra (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N» 06.137.293/0001-30 /1 1 J

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ( ^
Processo Administrativo n» 2024.0410.001/2024-SEMAFIN "
Ref: Contrato Administrativo n» 033/2023 SEMAFIN - Inexigibiiidade n» 002/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 033/2023
SEMAFIN QUE. F.NTRE SI. CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA F. A EMPRESA CESTA DE PREÇOS - SOi-üfÔES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA. - ME. CNPJ N»
26.776.175/0001-89.

Pelo presente instrumenio particular de Termo Adicivn de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPI sob o n" 06.137.293/0001-30. por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Municipio de Dom Pedro/MA, com sede à

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora doCPF n® 282j(xxjcxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, c, de outro

lado, a empresa CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA • ME, com
sede na Rua Maria Auxiliadora n® 776, Natal/RN, CEP: S9.014-S00, inscrita no CNP] sob o n"

26.776.175/0001-89, neste ato representada pela Sra, Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox, CPF
n.® 073j(xx.xxx-80, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Primeiro Termo

Aditivo 30 Contrato n® 033/2023, sujeitando-se as partes às normas dísciplinares da Lei n® 14.133/21,
e às seguintes cláusulas:

1.1. O presente terceiro termo aditivo tem como objeto a PRORROCAÇAo da vigência por 12 (doze)
meses do Contrato, firmado entre as partes em 20 de abril de 2023, cujo objeto é a prorrogação da
vigência do contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS DE
PREÇOS', de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado da
inexigibiiidade n® 002/2023.

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula três. pelo prazo de
12 (doze) meses, com inicio a partir de 20 de abril de 2024 e término em 20 de abril de 202S.

llttttHXItM iiunutyiy

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02 PODER EXECUTIVO

02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEjAMENTO
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
33.90.39,00 Outros Serviços De Terceiros ■ Pessoa juridn a

PraçaTelxelm da Ffrttaa. rf» 72. Centro, Dom Pedro - MA. CEP. 65.7664)00.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ NO06.137.2B3/0001-30
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4.1. O pre.sente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da
autoridade competente, a qual encontra amparo leqal no art. 107, da Lei n" 14.133/21.

K*.UMlJP.T0líi:i/^ •7.1 ;7.\ «12(lr.\»;Tt] 'XVTqPAlHIl "ÍM

5.1. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições e.st3belccídas no Contrato Tirmado
entre as partes, que não foram modiricad.is. no todo uu em parte, pelo presente Instrumento.

It 1WIJ m OM [K*I mu M

6.1. Este Aditivo integra o Contrato n." ü.13/2023. para todo.s os llns de direito, devendo ser registrado

iunto aos órgãos competentes, nos termos da legislação vigente.

6.2. As partes ratificam todas as demais disposições contratuais não alteradas por este Aditivo.

6.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n« 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio
oficiai na Internet em atenção ao art 91. capul, da Lei n» 14.133, de 2021, e ao art. 8«. §2®. da Lei n«

12.527, de 2011, c/c art 7®, §3®, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

Dom Pedro (MA), 18 de abril de 2024.

Secretarta Manicipal de Administração e Finanças
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CONTRATANTE

d»AymadWiâlp»Cf<7A (XPRtCOS VXLKOÍS nCNfUOGOU
CAP ACITAC 267761'Sm?t9

CM VI RN I UCr>v04U ou da do
►ail 98 «w <911 r-CNP/A I OAi nili«d48D(»'62 ótj
<ft.asTAOf PWCQ^ WXiJCOf.ME<.NOvüO«AMt APAf íTAC

Cesta de Preços - Soluções Tecnológicas e Capacitações LTDA ■ ME
CNP) n° 26.776.175/0001-89

Fabyana Rataella Nogueira HarperCox
CONTRATADA

Praça Teixeira de Ftett». W 72. Centro. Oom Pedro - MA. CEP 65,765-000
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SEGUNDO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n» 2025.0408.002/2025 - SEMAFIN
Reft Contrato Administrativo n« 033/2023 SEMAFIN - Incxigibilidade 0^002/2023

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 033/ÍOÍê-
SEMAFIN QUE. ENTRE SI. CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA CESTA DE PREÇOS ■ SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA. ■ ME. CNPj N^
26.776.175/0001-89.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. inscrito no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, ne.ste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n° 2B2.xxxjrxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e. de outro

lado, a empresa CESTA DE PREÇOS • SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA - ME. com
sede na Rua Maria Auxiliadora n® 776, Natal/RN, CEP: 59.014-500, inscrita no CNPJ sob o n"

26.776.175/0001-89, neste ato representada pela Sra. Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox, CPF
n.® 073j(xxjcxx-80, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o Segundo Termo
Aditivo ao Contrato n® 033/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n® l-l.133/21,
e às seguintes cláusulas;

1.1. o presente terceiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze)
meses dn Contrato, firmado entre as parles em 20 cU* abril de 2023, cujo objeto é a prorrogação da

vigênda do contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS DE

PREÇOS', de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado da

Inexigibilidade n® 002/2023.

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula três, pelo prazo de
12 (doze) meses, com inicio a partir de 20 de abril de 202S e término em 20 de abril de 2026.

3.1. o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal

de RS 5.800.00 (Cinco mil e oitocentos reais), conforme descrito na Cláusula Oitava do Contrato

n» 033/2023.

lüe.UKtUi I«J;! »I :• U ti LIitiUiWitM

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos e.specíf5cos
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 63.783-000. ^
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DOTAÇÃO ORÇAMRNTARIA
I  01 PREFt:iTURAMUNIClPALDEDo"MPEDRÒ

ÓRGÃO 02 03 secretaria" MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO k FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000- MANUTE FUNC DASEC ÜE AÜM RRNANÇAS
DOTAÇÃO I 3.3^0.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

S.l. O presente lerm» adilívu decorre de interesse do setor requisitantc e possui autorização da
autoridade competente, a qual encontra amparo legal no art. 107. da Lei n® 14.133/21.

6.1. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado

entre as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo pre.scntc Instrumento.

7.1. Este Aditivo integra o Contrato n.® 033/2023. para todos os fins de direito, devendo ser registrado

junto aos órgãos competentes, nos termos da legislação vigente.

7.2. As partes ratificam todas as demais disposições contratuais não alteradas por este Aditivo.

7.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

8.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, ctipuí. da Lei n® 14.133. de 2021, e ao art. 8®. §2®, da Lei n®
12.527, de 2011. c/c art 7», §3», inciso V, do Decreto n» 7.724. de 2012.

Dom Pedro (MA), 17 de abril de 2025.

Secretaria Municipf1 de Administração e Finanças
- Sônia Lúcia Lopes Fcitosa Mamado

CONTRATANTE

Cesta de Preços > Soluções Tecnológicas e Capacitações LTDA • ME
CNPj n" 26.776.175/0001-89

Fabyana Rafaclla Nogueira Harper Cox
CONTRATADA

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Administração e Finanças
CNn:06.137293/00DV30

Praça Tebein de Fr«it8& 72, centro • Dom Pedro - MA
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de prestação de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS DE PREÇOS", venho
respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos
termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 08 de abril de 2026,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

08/04/2026

Sônia Ludia Lopes Feltosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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Praça Tetolra lie Freitas. 72. centro • Dom Pedro • MA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0408.001/2026 - SEMAFIN

À Assessora Administrativa

Sra. Amandâ Dias Oliveira

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria
e tendo em vista a necessidade de prorrogação do contrato de prestação de serviços de
licença anual do software sistema "CESTAS DE PREÇOS", solicitamos providências
necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício à empresa no sentido de verificar o interesse na

prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos á comissão de licitação para elaboração de minuta do

termo de aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de

parecer sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 08 de abril de 2026.

Sônia Lúcja Lopes Feitçsa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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Processo Administrativo n° 2026.0408.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 09 de abril de 2026.

A EMPRESA NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA - CESTA DE PREÇOS
Av. Cunha da Mota N° 79, Centro, Mossoró/RN, CEP 59.600-160, inscrita no CNPJ sob o n°

26.776.175/0001-89.

Emaii: contatocestadeprecos.com

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 033/2023-SEMAFIN,

celebrado entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA - ME, que tem como objeto a contrato de prestação
de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS DE PREÇOS", viemos

NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de prorrogação do

referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 20 de abril de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
e Certidão de Falência e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias
úteis, a contar do recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites
internos e jurídicos necessários à formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativo

Matricula n° 5106-1



09«)4«026, 11:38 Gmall - Notificação de Renovação - Conifato n» 033-2023-SEMAFIN

M Gmail Dom Pedro <llcltacaodompedro@gmail.com>

Notificação de Renovação • Contrato n° 033-2023-SEMAFIN
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Para: comercial@ces!adeprecos.com, contato@cestadeprecos.com

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação - Contrato n» 033-2023-SEMAFIN

a Notificação de Renovação • Conti«to n<* 033-2023-SEMAFIN.pdf
414K

9 de abril de 2026 às 09:10

Cesta De Preços <«jeprecos@gmail.com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Cc: comercial@cestedeprecos.com, contato@cestadeprecos.com

Bom dia!

Segue em anexo manifesto de renovação e certidões atualizadas,

atenciosamente.

9 de abril de 2026 às 10:49

^1
Veniima Barbosa de Lima Oliveira
Aui. Admln / Suporte do Sistema Cesta de Preços

(Saj 99466 203Slcdeprecos@6m."l iini
htIp://testacleprerr.os.com

Av.CijphadaMota,79-SAlA03 r^çfa Hp nrekcos
Cer>iro • M«S(irô/RfJ CPP 69 f/v. IP.n CtíSla Uti

[Texto das mensagens anteriores ooilto]

2 anexos

a MANIFESTAÇÃO DE RENOVAÇÃO-DOM PEDRO 2026-2027.pdf
177K

B 1.1-CERTIDÕES NÚCLEO 60V 2026pdf.pdf
7571K

http8;//mail,google.comfm0il/u/or?lk=6f4<l4c32a2&view=pt&8earchsall&perfmhlcl=mreacl-a:r2O42747O2l726S3O6i9&simpl-msg-ar5i26282O6697... i/l



MANISFESTO DE RENOVAÇÃO

A empresa NÚCLEO GOV. SOLUÇÕES LTDA - CESTA DE PREÇOS, inscrita no
CNPJ N" 26.776.175/0001-89, manifesta aceitação na renovação do contrato

033/2023-SEMAFIN, firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

dessa forma aceitamos a renovação contratual.

Mossoró/RN, 09 de abril de 2026.

Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox
Diretora Comercial

Mossoró/RN

Av. Cunha da Mota, 79, Centro.
Empmarial ELO. Saio 03.

(84) 99466-2035
contato@cestadeprecos.com

cestade
preços

www.ccestotieprecos-com.br



DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA

NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA.
(CNPJ 26.776.175/0001-89)

1. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL NO CNPJ
2. CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)

3. ADITIVO CONTRATUAL (1/1)

4. DOCUMENTAÇÃO PESSOAL DA SÔCIA-ADMINISTRADORA

5. DOCUMENTAÇÃO PESSOAL DO SÔCIO-QUOTISTA
6. COMPROVANTE DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL

MOSSORÓ - 2026

Mossoró/RN

Av. Cunha da Mota, 79, Centro.

Empresarial ELO, Saio 03.

(84) 99466-2035
contato@cestadeprecos. com

cestade
preços

wwwxcestodeprecos. com.br



S«cr«tarls da Micro • Paquens Empresa
Sacralaria da Rsclonalixação • SImpllllcaçio

Dapartamanio de Registro Empresarial e Integraçio

DOCUMENTO IKTEGfiAOO • HEQUERIMENTO! CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA
p-ntsiM-

1' VIA • JUNTA COMERCIAL

■ Protocolo Junta

220221847

Cód. Natureza Jurídica

24200738747

Protocolo Redesim

RNP2209106391

1-REQUERIMENTO

ILM« SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

NOME: CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA requer a V.Sa. o
requerimento dos seguintes procedimentos listados abaixo:

REGISTRO DO COMÉRCIO

,  ALTERAÇAO/ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

,  ALTERAÇAO/GONSOLIDAÇAQ DE
CONTRATO/ESTATUTO

REDESIM

Altereção de endereço entre municípios no mesmo estado

Alteração de capital social e/ou Quadro Societário

Consolidação

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: Assinatura:

Nome: FABYANA RAFAÉLLA NOGUEIRA HARPER COX | Telefone de contato: (84) 88157777 j Emaíl:
RAFAHCOX@GMAIL,COM

Locai: Mossoró • RN | Data: 31/03/2022

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL ■ Checklist

Q Abertura / Alteração / Extinção / Ouiros
^ Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG )
Q Outros a especificar:

3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL • Recibo de entrega

Os documentos acima indicados loram recebidos e conferidos, rnas não e garantia de que o pedido será deferido, cabendo ao vogai ou
relator lazer a análise mtrinseca do pedido, opinando pelo delenniento ou elatrorando exigência, de acordo com a legislação vigente.

Recebido em:

/^/ /TV- /

Local:
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CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES

LTDA
Av. Prudente de Mortiis N° 3857 - Loja 62 - Bairro Lagoa Nova

Natal/RN. CEP:59.056-200

CNPJ:26.776.175/0(X)l-89

ADITIVO N® 02

EDUARDO MONTEIRO SILVA DE SOUSA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. empresário, nascido em 22/08/1981, natural de Natal/RN,
residente e domiciliado à Rua Belo Horizonte, n® 166. Rocas. CEP; 59.010-280. Natal/RN,

inscrito no CPF sob o n" 012.061.854-06 . portador da Cédula de Identidade RG n®
001.823.339 ITEP/RN.

FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX, brasileira, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens. advogada OAB/RN n® 13073. nascida em 21/06/1987.
natural de Caicó/RN. residente e domiciliada à Rua Luiz Pereira, n® 61, apto 201, Nova
Betânia, CEP 59612-020. Mossoró/RN, inscrita no CPF sob o n® 073.106.224-80, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 2.688.138 ITEP/RN.

Únicos Sócios componentes da Sociedade empresarial limitada, que vem atuando nesta
praça, sob a denominação social de CESTA DE PREÇOS — SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA. com sede na Av. Prudente de Morais n®
3857 - Loja 62 - Bairro Lagoa Nova, Natal/RN, CEP: 59.056-200, devidamente registrada
no CNPJ sob o n®. 26.776.175/0001-89 com Contrato Social de constituição arquivado e
registrado na MM JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
sob o NIRE 24200738747. datado de 29/12/2016 resolvem de perfeito e comum acordo
alterarem seu Contrato Social e aditivo 01 sob n° 20170312658 datado em 20/07/2017, o
fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO
Neste ato a sociedade empresária passa a exercer suas atividades no seguinte endereço:
Avenida Cunha da Mola, n® 79 - Centro. CEP: 59600-160. Mossoró/RN.

rT .ÂnSTlI A SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade
ngn alcançadas pelo aditivo de n° 02 permanecem em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO \ /
À vista das modificações ora ajustadas. con.solida-se o Contrato Social e Aditivos 01 e (E ̂
nos termos da Lei n® 10.406 de 10 de janeiro de 2002, com a seguinte redação:



CESTA DE PREÇOS - SOLUÇOES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES

LTDA
Avenida Cunha da Mota. n" 79 - Centro. CEP; 59600-160, Mossoró/RN.

CNPJ:26.776.175/000l-89

CONSOLroAÇÃO

EDUARDO MONTEIRO SILVA DE SOUSA, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. empresário, nascido em 22/08/1981. natural de Naial/RN.
residente e domiciliado à Rua Belo Horizonte, n" 166. Rocas. CEP; 59.010-280. Natal/RN.

inscrito no CPF sob o n" 012.061.854-06. portador da Cédula de Identidade RG n"

001.823.339 ITEP/RN.

FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX brasileira, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens. advogada OAB/RN n® 13073. nascida em 21/06/1987.
natural de Caicó/RN. residente c domiciliado à Rua Luiz Pereira, n" 61. apto 201, Nova
Betânia. CEP 59612-020, Mos.soró/RN, inscrita no CPF sob o n" 073.106.224-80. portadora
da Cédula de Identidade RG n" 2.688.138 ITEP/RN.

Únicos Sócios componentes da Sociedade empresarial limitada, que vem atuando nesta
praça, sob a denominação social de CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA. com sede na Avenida Cunha da Mota.
n° 79 - Centro. CEP: 59600-160. Mossoró/RN. devidamente registrada no CNPJ sob o n".
26.776.175/0001-89 com Contrato Social de constituição arquivado e registrado na MM
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE sob o NIRE
24200738747, datado de 29/12/2016 resolvem de perfeito e comum acordo consolidarem
seu Contrato Social e aditivos 01 e 02, o fazem mediante as seguintes cláusulas e
condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO SOCIAL
A Sociedade Empresarial gira nesta praça sob a denominação social de CESTA DE
PREÇOS - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE

A sociedade tem sua sede instalada na Avenida Cunha da Mota. n" 79 - Centro, CEP:

59600-160, Mossoró/RN.

Único; É facultada à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de suá
administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território
nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigeiw
sobre a matéria.

■ Qsr



CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL ^
8599-6/03: Treinamenio em informática;

63! 1 -9/00: Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet;
6209-1/00: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;
6399-2/00: Atividades de prestação de serviços de informação;
8599-6/04: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciou suas atividades em 29/12/2016 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos previstos cm
lei.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL
O Capital social é de R$ 10.000.00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas,
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. em moeda corrente do país permanece
inalterado e distribuído entre os sócios da seguinte forma:

NOMES DOS SÓCIOS

EDUARDO MONTEIRO SILVA

DE SOUSA

FABVANA RAFAELLA

NOGUEIRA HARPER COX

PARTICIPAÇÃ PARTICIPAÇA
O EM QUOTAS O EM R$

TOTAL

3.000

7.000

10.000

3.000,00

7.000.00

10.000,00

30%

CLÁUSULA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social conforme preceitua o artigo 1.052 do
código civil. Lei n°. 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE
A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia FABYANA RAFAELLA
NOGUEIRA HARPER COX, que assina com os poderes e atribuições de
administradora, autorizada o uso do nome empresarial, vedados, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem ,
autorização outros sócios de acordo com os artigos 997. VI; 1.013,1.064 CC/2(X)2. ç

CLÁUSULA OITAVA: DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE /
Os sócios poderão de comum acordo, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal p^ /
qualquer sÀ:io, observando às disposições regulamentadas e previstas, a titulo de
labore", respeitadas as limitações legais vigentes
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rL^USlJI,A NONA: ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL
Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora realizará a

prestação de conio-s justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados de acordo com o artigo
1.065, CC/2002

Parágrafo 1° - A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis em qualquer mês
do exercício calendário, quer seja mensal, bimestral, trimestral, quadrimestral, semestral
ou outro período, em função desses resultados, distribuirá aos seus sócios.

Parágrafo 2° • A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria sociedade,
o total dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no critério
estabelecido pela lei 6.404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA: DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador (es), quando for o caso conforme previsto nos artigos
1.056 e, 1.057. CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA DIVISÃO DE COTAS
As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem
antes serem oferecidas ao outro sócio em igualdade de preços e condições, o direito de
preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as
que possuem.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DA CAUSA MORTIS
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta,

cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço especial na
data do falecimento ocorrido. Os herdeiros do pré-morto deverão, em 90 (noventa) dias
da data do balanço especial, manifestar a sua vontade de serem integrados ou não á
mesma sociedade, assumindo os direitos e as obrigações contratuais do pré-morto. ou.
então, receberão todos os seus havcrcs. apurados até o da data do balanço especial.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
A administradora declara, sob as penas da lei. de que não está impedida de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou seja. por crime falimcnlar. de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro ji
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé ̂
pública, ou a propriedade conforme determina os artigos 1.011, § 1 CC/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA-OUARTA: DA ELEIÇÃO DO FORO ]/
Fica eleito o foro da comarca de Natal/RN para o exercício e o cumprimento dos difcHpi/
e obrigações resultantes deste contrato.



E por se acharem justos e contratados, e em perfeito acordo em tudo quanto neste'
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente assinando-o,
destinado ao registro e arquivamento na MM JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE
DO NORTE.

Mossoró/RN, 31 de Março de 2022.

EDUARDO MONTEIRO SILVA DE SOUSA

CPF:012.061.854^6

FABYANA RAFAH

CPF:073.106.224.80

XA NOGUEIRA HARPER COX
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TERMO ADITIVO N.^OS AO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
f

CESTA DE PREÇOS - SOLUCOES TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA V - -
\,

Pelo presente instrumento particular, Sr®. FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER '
COX, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, OAB/RN
13073, nascida em 21/06/1987, natural de Caicó/RN, residente na Rua Manoel Cristino de
Morais, 350,Bairro Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP: 59,611-380, inscrita no CPF sob o n®
073.106.224-80. portadora da cédula de identidade RG n' 2.688.138 ITEP/RN; e Sr.
EDUARDO MONTEIRO SILVA DE SOUSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, nascido em 22/08/1981, natural de Natal/RN, residente e
domiciliado à Rua Boa Vista, n® 116, Bairro Rocas, Natal/RN, CEP: 59.010-410, inscrito no
CPF sob o n® 012.061.854-06, portador da célula de identidade RG n® 001.823.339
ITEP/RN: únicos sócios da sociedade denominada CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES LTDA, com endereço à Rua Cunha da Mota, 79,
Centro, Mossoró/RN, CEP: 59600-160, devidamente registrada na Junta Comercial do
Estado do RN - JUCERN sob o NIRE; 24200738747 datado de 29/12/2016, inscrita no
CNPJ sob o n® 26.776.175/0001-89, resolvem, de comum acordo, alterar e consolidar o

contrato social, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULAS DE ALTERAÇÃO

1. Alteração da denominação social (1® Cláusula do Contrato Social)

A sociedade passa a girar sob a denominação;

NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA

Podendo adotar, como nome fantasia para produtos específicos, a expressão "Cesta de
Preços" ou outros que venha a desenvolver, respeitada a legislação aplicável.

2. Entrada de sócio e transferência de quotas

Fica neste ato admitida a sócia pessoa jurídica JCGG NEGOCIOS LTDA, CNPJ
44.026.681/0001-32, com sede na Rua Maria Auxiliadora, 776, Bairro Tirol, Natal/RN,
registrada na JUCERN sob o NIRE 24200917374, aqui representada por seus sócios
MANUEL NETO GASPAR JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, nascido a 30/01/1979,
portador da Carteira Nacional de Habilitação de n° 01018567301 DETRAN/RN, inscrito no
CPF/MF sob n" 028.177.684-93, residente e domiciliado à Rua Maria Auxiliadora, 776, Tirol,
Natal/RN, CEP 59014-500 e MARIO GOMES TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, advogado, portador da Carteira Nacional de Habilitação de
n® 01657151594 DETRAN/RN, inscrito no CPF/MF sob n° 434.101.033-68, residente e
domiciliado à Rua Ceará-MIrim. 1140, Apto. 1402 Torre Frutos, Tirol, Natal/RN, CEP 59020-
240.

Ratifica-se a transferência por venda de 3.430 (Três mil quatrocentos e trinta) quotas da
sócia FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX e 1.470 (Um mil quatrocentos e
setenta) quotas do sócio EDUARDO MONTEIRO SILVA DE SOUSA (cedentes), para a
cessionária JCGG NEGOCIOS LTDA, já acima qualificada, pagas nos exatos termos do
Instrumento Particular de Compra e Venda de Quotas celebrado em 05/10/2022.



3. Capital social e quadro societário
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O capital permanece em R$10.000,00, dividido em 10.000 quotas de R$1,00 cada,
distribuídas conforme abaixo;

Nomes dos Sócios

Fabyana Rafaelia Nogueira Harp
Eduardo Monteiro Silva de Sousa

JCGG Negocios Ltda

TOTAL

Participação Participação

ír Cox

em quotas

3.570

1.530

4.900

10000

em R$

3.570,00

1.530,00

4.900.00

10.000,00

35,70%

15,30%

49,00%

100%

4. Administração

A administração da sociedade caberá a sócia Fabyana Rafaelia Nogueira Harper Cox, que
assina com os poderes e atribuições de administradora, autorizada o uso do nome
empresarial, vedados, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em fevor de qualquer dos cotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios de acordo com os artigos
997, VI; 1.013,1. 064 CC/2002.

§ 1°: Declara a administradora não ser pessoa impedida por lei especial, condenada a pena
que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da
condenação.

5. Direito de preferência

Fica expressamente ratificado o direito de preferência dos sócios para aquisição de quotas
ou subscrição de capital, nos termos já previstos.

6. Ratificação geral

Todas as demais cláusulas do Contrato Social original (29/12/2016) e dos Aditivos 01 e 02
permanecem integras e em pleno vigor, apenas ajustadas pelo presente instrumento.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA

Pelo presente instrumento particular, Sr*. FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER
COX, brasileira, casada sob o regime de comunhão pardal de bens, advogada, OAB/RN
13073, nascida em 21/06/1987, natural de Caicó/RN, residente na Rua Manoel Cristino de
Morais, 350,Bairro Nova Betânia, Mossoró/RN, CEP: 59.611-380, inscrita no CPF sob o n°
073.106.224-80, portadora da cédula de identidade RG n® 2.688.138 ITEP/RN; Sr.
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EDUARDO MONTEIRO SILVA DE SOUSA, brasileiro, casado sob o regitTle-decerfujnhâo
parcial de bens, empresário, nascido em 22/08/1981, natural de Natal/RN. residente e
domiciliado à Rua Boa Vista, n® 116, Bairro Rocas, Natal/RN, CEP: 59.010-410, inscrito no
CPF sob o n® 012.081.854-06, portador da célula de identidade RG n® 001.823.339
ÍTEP/RN; e JCGG NEGOCIOS LIDA, CNPJ 44.026.681/0001-32, com sede na Rua Maria
Auxiliadora. 776, Bairro Tirol, Natal/RN, registrada na JUCERN sob o NIRE 24200917374.
aqui representada por seus sócios MANUEL NETO GASPAR JIJNIOR, brasileiro, solteiro,
advogado, nascido a 30/01/1979, portador da Carteira Nacional de Habilitação de n®
01018567301 DETRAN/RN, inscrito no CPF/MF sob n° 028.177.684-93, residente e
domiciliado á Rua Maria Auxiliadora, 776, Tirol. Natal/RN. CEP 59014-500 e MARIO

GOMES TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens.
advogado, portador da Carteira Nacional de Habilitação de n® 01657151594 DETRAN/RN,
inscrito no CPF/MF sob n° 434.101.033-68. residente e domiciliado à Rua Ceará-Mirim,
1140, Apto. 1402 Torre Frutos, Tirol, Natal/RN, CEP 59020-240;

Únicos Sócios da Sociedade empresarial limitada denominada NÚCLEO GOV SOLUÇÕES
LTDA, com sede na Avenida Cunha da Mota. n® 79 - Centro. CEP: 59600-160, Mossoró/RN,

devidamente registrada no CNPJ sob o a 26.776.175/0001-89 com Contrato Social de
constituição arquivado e registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE sob o NIRE 24200738747. datado de 29/12/2016 resolvem de

perfeito e comum acordo consolidarem seu Contrato Social e aditivos 01 ,02 e 03 o que
fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E NOME FANTASIA A sociedade
girará sob a denominação social de NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA, e nome fantasia
Cesta de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE A sociedade tem sua sede na Av. Cunha da Mota, 79,
Centro, Mossoró/RN.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social a realização das seguintes atividades:

•  8599-6/03: Treinamento em informática;
•  6311 -9/00: Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na Internet;
•  6209-1/00: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

informação;
•  6399-2/00: Atividades de prestação de serviços de informação;
•  8599-6/04: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO A sociedade iniciou suas atividades
em 29/12/2016 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado, extinguindo-se por
vontade unanime dos sócios e nos casos previstos em lei

CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL
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O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, já integralizadas em moeda
corrente e legal do país, distribuídas entre os sócios da seguinte form^

Nomes dos Sócios

Fabyana Rafaella Nogueira Harp
Eduardo Monteiro Silva de Sousa

JCGG Negocios Ltda

TOTAL

Participação Participação

;r Cox

em quotas

3.570

1.530

4.900

10000

em R$

3.570.00

1.530.00

4.900,00

10.000,00

5^

35.70%

15.30%'

49.00 %

100%

CAPÍTULO íll - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO A administração da sociedade caberá a sócia
Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox. que assina com os poderes e atribuições de
administradora, autorizada o uso do nome empresarial, vedados, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas
ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
outros sócios de acordo com os artigos 997, VI; 1.013.1. 064 CC/2002,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO A administradora
declara, sob as penas da lei. que não está impedida de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou seja, por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade conforme
determina o Art. 1.011. §1*^, do Código Civil de 2002.

CAPÍTULO IV - DOS RESULTADOS, DISTRIBUIÇÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA DE PRÕ-LABORE Os sócios poderão, de comum
acordo, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal a titulo de pró-labore para qualquer
sócio, observando as disposições regulamentares e legais vigentes.

CLÁUSULA NONA - DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL Ao término de cada
exercício social, em 31 de dezembro, a administração realizará a prestação de contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas de acordo com o Art. 1,065 do Código Civil de
2002.

Parágrafo Único: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria
sociedade, o total dos lucros poderá ser destinado à formação de reservas de lucros, no
critério estabelecido pela Lei n° 6.404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS Nos quatro meses seguintes
ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
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administrador(es). quando for o caso, conforme previsto nos Artigos 1 056 e 1 057'^ ̂2 I
Código Civil de 2002. Y.

CAPÍTULO V - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS \

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS^^As
quotas da sociedade são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem antes
serem oferecidas ao outro sócio em igualdade de preços e condições, assegurando o direito
de preferência ao sócio que queira adquiri-las. no caso de algum quotista pretender ceder
as que possuem.

CAPÍTULO VI - DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE E SUCESSÃO

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CAUSA MORTIS No caso de falecimento de um
dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta, cabendo aos sócios remanescentes
determinar o levantamento de um balanço especial na data do falecimento ocorrido. Os
herdeiros do sócio falecido deverão, em 90 (noventa) dias da data do balanço especial,
manifestar a sua vontade de serem integrados ou não à mesma sociedade, assumindo os
direitos e as obrigações contratuais do falecido, ou, então, receberão todos os seus
haveres, apurados até a data do balanço especial.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ARQUIVAMENTO Este Contrato Social
Consolidado será levado a registro na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte
- JUCERN, produzindo efeitos perante terceiros a partir da data de arquivamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN
para o exercício e o cumprimento das disposições e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem justos e contratados, e em perfeito acordo em tudo quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato social
assinando-o, destinado ao registro e arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

Natal/RN. 17 de Julho de 2025.

SOCIOS:
gcubr

Documr>lo •ftsin*c)o di^álrriente

PAVTANA RAFAaiA MOGUm MAPO eaX

D4tJ:24/07/202S 10:32:30 OJOO

sre(krtqv« lO.tov.Or

FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX

Oecumento «siinado dig*Winenit

CDUARDO MONTCnO StLVA DE SOilSA

0«U: 24/orUQ2b 0

Veringue «mhnp«://v«lkl«r.4i.£0«.br

EDUARDO MONTEIRO SILVA DE SOUSA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE
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(M

Eu, ELISIANE BORGES DE OLIVEIRA, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n" 011493-O, inscrito no CPF n°

07402811433, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

"  ÍDÉNTIFICAÇAO D0{S) ASSINANTE(S) WBÊ
CPF N° do Registro Nome

07402811433 011493-0
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DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR

MENORES IRREGULARMENTE

NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA. - ME/ CESTA DE PREÇOS, Av. Cunha da

Motas, n" 79, Empresarial ELO, Sala 03, Centro, Mossoró, RN, CEP 59.600-160, inscrita

no CNPJ sob o n' 26.776.175/0001-89, NIRE 24200738747, por meio de sua

representante legal, a Sra. FABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX, CPF

073.106.224-80, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.®

14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.° 9.854, bem como do disposto na Lei

8.666/93, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, salvo na condição de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário.

Mossoró/RN, 10 de janeiro de 2026.

Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox
Diretora Comercial

Mossoró/RN
Av. Cunha da Mota, 79, Centro.

f/Tipresario/ fíO, So/a 03.

(84) 99466-2035
contato@cestadeprecos.com

(f/^ cestade
V preços
www.ccesiodeprecos.com.bf



MOTORO

Prefeitura Municipal de Mossoró

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal

Número 417.691

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos,
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado,
ficando ressalvado á Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer divida que venha
a ser apurada, conforme Artigo 329 da Lei Complementar n° 096/2013 - Código
Tributário Municipal.

Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional e
Artigo 328 da Lei Complementar n" 096/2013 - Código Tributário Municipal e nos
termos dos artigos 2", l e 3° da Portaria n° 008/2013-SEFAZ.

Contribuinte: NÚCLEO GOV SOLüCOES LTDA

C.M.P.J.:

Inscrição no QíC:

26.776.175/0001-89

040.008-2

Certidão Válida por «O dSài

Mossoró, 02 de MãRÇO da 2026

Código de Validação: TBHT39320

Certidão emitida Gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço https://contribuinte.mossoro.rn.gov.br

fdlprefeituradomossoro y prefmossoroO PMMGecom ̂  www.n10ssoro.rn.90v.br
AvenWa Wberto Maranhão. 1953, Centro. Mossoró/RN

(84) 84 98827-4890 0 atendimentosefazíamossoro.rn.gov.br



Mi
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N® 11359446
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte; NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA

CNPJ: 26.776.175/0001-89

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Divida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente ã situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt.sefa2.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução ínteradministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 30/03/2026 às 17:39:31 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IP; 179.107.251.77.

Validade até 28/04/2026.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09«4«026,10;46 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.776. 17S/00Q1-89
Razão

Social' NUCt^O GOV SOLUCOES LTDA
Endereço: av cunha da mota 79 / centro / mossoro / rn / 59600-160

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:01/04/2026 a 30/04/2026

Certificação Número: 2026040118574357028589

Informação obtida em 09/04/2026 10:46:53

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hRps://consuRa-cif.caixs.gov.br/consunaaf'pages/consultaEmpregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO 6649622/2026 FOLHA 1/1

Certifico que. pesquisartdo os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de;

Nome:

CPF/CNPJ:

Endereço:

NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA

26.776.175/0001-89

Avenida Cunha da Mota, 79 - EDIFÍCIO ELO-SALA 03, Centro, Mossoró/RN,
59600-160

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1' Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 06/04/2026 16:21. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE e 2° Grau), SAJ (1° e 2° Grau) e SEEU.

Esta ̂ rtidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 5d00b8a75036c3f3aa677a626d1658e5

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.Qrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 06 de Abril de 2026 às 16:21
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA [MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.776.175/0001-89

Certidão n": 12309259/2026

Expedição: 26/02/2026, às 12:35:10

Validade: - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA (MATRIZ B FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.776.175/0001-89, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Cúvidas e suijestâes: cndtSt3t.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA

CNPJ: 26.776.175/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de Julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rft).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 13:32:47 do dia 30/12/2025 <hora e data de Brasflia>.

Válida atá 28/06/2026.

Código de controle da certidão: C79F.1956.1753.CCF1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUM6RD DE iNSCRiÇiO

26.776.17610001-89
MA-miz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

□ATA DE ABERTURA

29/12/2016

NOME EMPRESARIAL

NÚCLEO 60V 3OLUC0ES LTDA

TITULO 00 ESTABELEOMENTO (NOME M FANTASIA)
CESTA DE PREÇOS

PORTE

DEtMAIS

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL
85.99-6-03 - TKInamanto em Informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATivnDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
63.11-9-00 - Tratamento tfe dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de tiospedagem na Internet
62.09-1-00 • Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente
8S.99-8-04 • Trainamanto em deeenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURldCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CUNHA DA MOTA
NUMERO

79
I COMPLEMENTO

CEP

69.600-160
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
município
MOSSORO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CDEPRECOSSOMAIL.COM

TELEFONE

(84) 9466-2036

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
29/12/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/01/2026 às 12:09:52 (data e tiora de Brasíiia). Página: 1/1

about-blank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

26.776.175/0001-89

NOME EMPRESARtAL:

;  NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

I  R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sdcios e Adminístradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

EDUARDO MONTEIRO SILVA DE SOUSA

Oualificatâo:

22-Sócjo

Nome/Nome Empresarial:

PABYANA RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX

Qualificaçio:

49-Sócio-Adminl$trador

Nome/Nome Emi^esariai:

JC6G NEGOCIOS LTDA

Qualificação;

22-Sóclo

Nome do Repres. Legal:
MANUEL NETO GASPAR JÚNIOR

Qualif. Rep. Legai:

OS-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EmiUdo no da M/DI/IBU èi 1];11 ;«ilt e hera de Siullil).
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UXXCA-2026

30/0l/2Q2t

CLEO SCV SOLUÇÕES LTCA

AV CUHUA QA M3TA. *79

CENTRO, »CS80ft6/lW CEP: 59«00>ie0

IMSCJUçiO /ALVA»^ / TLP
TAXA DE SERVTÇOS DEVEMOS. .
TOtAL

(0210) M
(941-S) RS

K$
••• CA£XA*RSCEBtR ATE O VEUCZMBHTO •••

No«*o Ndrate: 202S027SS72 Data d* tai«9Aoi 19/01^202«

Contribuinte Operador: Autentloa^e Mtoânioa no Vdrso

eaaiCmM«iCMMB

UKICA-2026

NÚCLEO OOV SOLUÇÕES LTDA

AV CimHA DA K^TA, 79

CENTRO, MOSSORÕ^RN CEP: 596O0-1S0

aicmxç&ft /u.vuà / nr . . (Oii-s» u
TJ» C4 IDVSÇOI ftSVnMI.,: M

a«**« 2e3«»97M7t l«/Ql/2Q»«

Profaitura operador: Autenticação Haoiruca no Verão

01620000001-5 45372794202-2 60130202602-1 76872000000-1



SINDICATO DAS IMWI SAS Df Tt IINDIOCIA DA INIDRMACAO
DO (SIADÜ IX) Hin (;HAN(lb 00 NOITTi

Declaração

O Sindicato das Empresas de Tecnologia da Informação do Estado do Rio
Grande do Norte - SETIRN, inscrito no CNPJ sob o N° 15,235.388/0001-87, a
pedido do interessado, declara para os devidos fins de direito, que a empresa
NÚCLEO GOV SOLUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 26.776.175/0001 -
89, com sede na Av. Cunha da Mota, n° 79, Sala 3, Empresarial Elo, Mossoró,
RN, CEP 59.600-160, pertence ao quadro de sindicalizados desta entidade, e
que baseado em documentação constante em nossos arquivos, é a única e
exclusiva desenvolvedora e detentora dos direitos autorais do software de

pesquisa de preços (cesta de preços) e elaboração de artefatos de

planejamento (Epian), sendo de sua exclusividade a comercialização e a
manutenção do sistema em todo o território nacional.

DADOS DO PROGRAMA/SISTEMA/APLICATIVO:

TÍTULO: Cesta de Preços - DATA DE CRIAÇÃO: 15/11/2016

DESCRIÇÃO RESUMIDA: Cesta de Preços consiste em uma ferramenta de
tecnologia da informação que contém módulos autônomos para gestão pública,
sendo eles: ePIan (módulo de auxílio na elaboração e construção dos artefatos
de planejamento das contratações públicas, com modelos e Justificativas sólidas
e aderentes aos entendimentos legais e jurisprudenciais) e o Cesta de Preços
(módulo de auxílio para elaboração do orçamento estimativo. tendo como
objetivo facilitar o trabalho trazendo agilidade, segurança jurídica e
economicidade).

O ePIan realiza todo o metaprocesso de contratação de forma estruturada, do
plano anual de contratações, documento de formalização de demanda, estudos
técnicos preliminares, mapa de riscos, termo de referência, projeto básico,
minuta do edital, minuta de parecer jurídico, despachos de impulsionamento, até
a autorização pela autoridade superior. O sistema se baseia em bibliotecas de
modelos, com os textos da SEGES/AGU, além de textos produzidos pela equipe
do sistema. Além disso, o sistema é interoperável com a ferramenta Cesta de
Preços, exportando o objeto do Termo de Referência ou do Projeto Básico
diretamente.

O Cesta de Preços utiliza como base de dados os preços registrados no
ComprasNet, Banco de Preços da Saúde, Liciíacon (TCE/RS), Controladoria
Geral da União (Nfe), Licitanet, Banco Eletrônico de Compras de São Paulo,
Portal de Compras Públicas, PE Integrado, SIPAC nacional. Tabela SINAPI,
Transparência Salvador, Central de Compras da Paraíba e na FEMURN, tendo
como objetivo facilitar o trabalho das pessoas envolvidas nas contratações
públicas, trazendo agilidade, eficiência e segurança jurídica no processo de
SETIRN - Sindicato das Empresas de Tecnologia da Informação do Estado do Rio Grande do Norte

https.//SETIRN.org.br/
CNPJ: 15.235.388/0001-87 - Natal / RN - Brasil
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elaborações dos orçamentos estimativos, Além o sistema conta um sistema de
validação da cotação direta com fornecedores construído a partir dos principais
achados de auditoria mapeados a partir dos relatórios da CGU. Também fornece
Orientações Técnicas sobre orçamentaçâo.

De acordo com a Lei 14.133/21, a SETIRN tem competência para a emissão
deste tipo de declaração sendo a mesma válida para todo o território nacional
por 06 (seis) meses, a contar desta data.

Natal 15 de janeiro de 2026.

^Assinado Digitalmente

FIávio César Dantas dos Santos

TECSOFT

Presidente do SETIRN

^Assinado Digitalmente

Leonardo Annes

INTERATIVA DIGITAL

Diretor Financeiro do SETIRN

SETIRN - Sindicato das Empresas de Tecnologia da Informação do Estado dc Rio Grande do Norte
https://SETIRN,org.br/

CNPJ: 15.235,388/0001-87 - Natal / RN - Brasil
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/04/2026 08:47:16

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social. NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA

CNPJ: 26.776.175/0001-89

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965. de 23 de abril de 2014. Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNRI:0&137293/0001-30

Prs(a Tefenin (to FraKn 72, centro - Dom Pedro - MA

IfEFEFTURAOE

DOM
PEDRO

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo n© 2026.0408.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro (MA), 10 de abril de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de

contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários

que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

I  Desciiçap do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema
"CESTAS DE PREÇOS"
Valor Total: R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais)

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativo

Matricula n° 5106-1



DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Senhora(o),
Assessoria Administrativa.

Encaminho dotação orçamentária para contrato de prestação de
serviços de licença anual do software sistema "CESTAS DE PREÇOS, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo com a sua necessidade.

ORGAO

UNIDADE

DOTACAO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E

FINANÇAS.
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

Dom Pedro -MA, 10 de abril de 2026

SOUSA

ContacW
CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI; 06.131293/0001-30

Praça Teiuire de Freitas72. centro - Dom Pedro • MA

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n® 2026.0408.001/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro (MA), 13 de abril de 2026.

Da: Assessorla Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhora Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração do Terceiro Termo

Aditivo, cujo objeto é a Contrato de prestação de serviços de licença anual do software
sistema "CESTAS DE PREÇOS" no Município de Dom Pedro/MA.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n® 5106-1



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNn:O&137293/O0Ot-3O

Poçaléixeira de Freit»^ 72, centro • Dom Pedro - MA

rneruiunAvc

^DOM
iSi PEDRO

MINUTA - TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2026.0408.001/2026- SEMAFIN
Ref: Contrato Administrativo n® 033/2023 - Inexigibiiidade n® 002/2023

MINUTA - TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

033/2023 SEMAFIN QUE. ENTRE SI. CELEBRAM O

município de dom PEDRO/MA E A EMPRESA CESTA DE

PREÇOS - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E CAPACITAÇÕES
LTDA - ME. CNPJ N^ 26.776.175/0001-89.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal

de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada,

Portadora do CPF n°. 282.xxx.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado, a empresa NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA. com sede na Av. Cunha da Mota N® 79, Centro, CEP

59.600-160, Mossoró/RN, inscrita no CNPJ sob o n" 26.776.175/0001-89, neste ato representada pela

Sra. Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox, CPF n.® 073.xxx.xxx-80, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 033/2023, sujeitando-

se as partes às normas disciplinares da Lei n® 14.133/21, e às seguintes cláusulas;

[d fiUKllJ ir;1 d ti 1^ I d MTiV :] I Üà líM

1.1. o presente terceiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze)
meses do Contrato, firmado entre as partes em 20 de abril de 2023, cujo objeto é a prorrogação da

vigência do contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS DE

PREÇOS", de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado da

Inexigibiiidade n® 002/2023.

Ri iJiCi UiV !i«J ti ioi«iir;iau;A'iifi dauj

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula três, pelo prazo de 12

(doze) meses, com inicio a partir de 20 de abril de 2026 e término em 20 de abril de 2027.

[li fiUMU filJ Ü 'M li UliV ÜU If ICI Hftl «ú I ;iCI JU/il UU

3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal

de RS 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais), conforme descrito na Cláusula Oitava do Contrato

n® 033/2023.

[H FiUKLU irimjDi RH itiifia >Jil «loii a« n m ti «w ii



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNn:06J37293/0001-30

Pnça Teixeln de Freitas, 72, centro - Dom Pedra ■ MA
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3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS.

3.3.90,39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA lURÍDiCA

4.1. O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisitante e possui autorização da

autoridade competente, a qual encontra amparo legal no arL 107, da Lei n® 14.133/21.

5.1. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado

entre as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

6.1. Este Aditivo integra o Contrato n.® 033/2023, para todos os fins de direito, devendo ser registrado

junto aos órgãos competentes, nos termos da legislação vigente.

6.2. As partes ratificam todas as demais disposições contratuais não alteradas por este Aditivo.

6.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

in VAIKlü 4 V lõ FiB I^IJ:] H

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®. da Lei n®

12.527. de 2011, c/c art. 7®. §3®, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

Dom Pedro- MA, XX de XXXX de 2026.

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

CONTRATANTE

NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA - CESTA DE PREÇOS
CNPI n" 26.776.175/0001-89



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
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Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox
CONTRATADA



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPi:06]3Z293/0001-30

Praça Tetxeira de Freitas72, centro - Dwn Pedro • HA
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DOM
PEDRO

OBJETO: Termo Aditivo ao contrato de Prestação de serviços de Licença Anual do software
Sistema "Cestas De Preços" no município de Dom Pedro/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026.04008.001/2026 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro (MAJ, 14 de abril de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n- 5106-1



PROCURADORIA

GERAL 00 município

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N^ 033\2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N">. 2023.0327.002/2023 - SEMAFIN

REFERÊNCIA: Prorrogação Da Vigência Por Igual Período Da Contratação

De Pessoa Jurídica Para Executar Serviços De Licença Anual do Software

Sistema "Cestas de Preços", Celebrado Entre A Secretaria Municipal De

Administração e Finanças Do Município De Dom Pedro-MA E A Cesta de

Preços - Soluções Tecnologias e Capacitações LTDA -ME.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE

LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO
DIRETA. ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
AO CONTRATO FUNDAMENTADA NO

ART. 132, DA LEI 14.133/2021.
VALOR INFERIOR AOS LIMITES

LEGAIS. Prorrogação Da Vigência Por
Igual Período Da Contratação De
Pessoa Jurídica Para Executar

Serviços De Licença Anual do
Software Sistema "Cestas de

Preços", Celebrado Entre A
Secretaria Municipal De
Administração e Finanças Do
Município De Dom Pedro-MA E A
Cesta de Preços - Soluções
Tecnologias e Capacitações LTDA -
ME.

. CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO

PROCEDIMENTO.

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a Prorrogação Da

Vigência Por Igual Período Da Contratação De Pessoa Jurídica Para

Executar Serviços De Licença Anual do Software Sistema "Cestas de

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA. i
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PROCURADORIA Efltt JBBJ \

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Preços", Celebrado Entre A Secretaria Municipal De Administração e

Finanças Do Município De Dom Pedro-MA E A Cesta de Preços - Soluções

Tecnologias e Capacitações LTDA -ME, para o exercício de 2026, por meio de

Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 132 da Lei 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada

no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela

Secretaria de Administração e Finanças. No documento que solicita a manifestação

da assessoria jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do processo

2023.0327.002/2023 - SEMAFIN foram enviados a ele, para elaboração do aviso

de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação N®. 033\2023, para

análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a

fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 132, da Lei

n°. 14.133/2021,

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, de 1° de abril

de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à

licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 132 da Lei n®. 14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em

que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o

inter^se público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 132, da Lei n®. 14.133/21, com

atualização de valores dada pelo Decreto no 10.922/2021. A formalização do termo

aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas

pela administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. Sabe-se que cabe ao administrador fezer a

análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento,

levando-se em conta o princípio da efíciênda e o interesse público que a contratação

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA. v.
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direta proporciona.

É certo, contudo que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos

que a justifiquem.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação

de prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer

prejuízo à administração visto que os sen/iços vêm sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculaçâo ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a

vigência do contrato n' 033\2023, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica,

manifesta esta assessoria pela possibilidade jurídica do Aditamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 132, 14.133/2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de Aditivo do Contrato, inclusive da

minuta do Contrato N° 033\2023, para a Prorrogação Da Vigência Por Igual

Período Da Contratação De Pessoa Jurídica Para Executar Serviços De

Licença Anual do Software Sistema ̂ 'Cestas de Preços", Celebrado Entre A

Secretaria Municipal De Administração e Finanças Do Município De Dom

Pedro-MA E A Cesta de Preços - Soluções Tecnologias e Capacitações LTDA

-ME, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

À apreciação da Secretaria de Administração e Finanças.

Dom Pedro-MA, 15 de Abril de 2026

Kewerson Luna F. de Souza I)
OAB\MA 17.240
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho iniciai, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;
2- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;

3- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
4- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro (MA), 15 de abril de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1
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REFERÊNCIA: Contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS
DE PREÇOS" no Município de Dom Pedro/MA.

ASSUNTO: Terceiro Termo Aditivo de prazo

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0408.001/2026 - SEMAFIN

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria Jurídica
acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, APROVO os termos do
parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do contrato
com a empresa NÚCLEO GOVSOLUCOES LTDA - CESTA DE PREÇOS, inscrita no CNPJ sob o

n® 26.776.175/0001-89, por 12 (doze) meses, totalizando o montante no valor de R$ 5.800,00 (cinco
mil e oitocentos reais).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da
empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro (MA), 16 de abril de 2026.

SôniaLúpaLopesFeítpsaMachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025



Secretaria Municipal da

Administração e Finanças
CNPI:08J3Z293'0001-30

Piaçi'Maire de FraHss,72. canin - Dom Psdn • MA

^OOM
SS PEDRO

\ -JiiV

TERCEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2026.0408.001/2026 - SEMAFIN

Ref; Contrato Administrativo ns 033/2023 SEMAFIN - Inexigibilidade n® 002/2023

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO W 033/2023
SEMAFIN QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA,

CNPJ N^ 26.776.175/0001 -89.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPj sob o n° 06.137.293/0001-30. por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, com sede à
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato representada pela Secretária Municipal
de Administração de Finanças, a Sra. Sônia Lúcia Lopes Feítosa Machado, brasileira, casada.
Portadora do CPF n® 282.xxx.xxx-15, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro
lado, a empresa NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA, com sede na Av. Cunha da Mota, N® 79, Centro, CEP:
59.600-160, Mossoró [RN), inscrita no CNP) sob o n° 26.776.175/0001-89, neste ato representada pela
Sra. Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox, CPF n.® 073.xxx.xxx-80, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n® 033/2023 , sujeitando-
se as partes às normas disciplinares da Lei n® 14,133/21, e às seguintes cláusulas:

1.1. O presente terceiro termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência por 12 (doze)
meses do Contrato, firmado entre as partes em 20 de abril de 2023, cujo objeto é a prorrogação da
vigência do contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS DE

PREÇOS", de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado da
Inexigibilidade n® 002/2023.

2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula três, pelo prazo de
12 (doze) meses, com Início a partir de 20 de abril de 2026 e término em 20 de abril de 2027.

3.1. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor mensal

de R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais), conforme descrito na Cláusula Oitava do Contrato

n®033/2023.

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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RGÃO

UNIDADE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNlCiFAL DE DOM PEDRO

02 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000- MANUT E FUNC DA SEC DE ADM E FINANÇAS

3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA lURIDICA

5.1. O presente termo aditivo decorre de interesse do setor requisítante e possui autorização da
autoridade competente, a qual encontra amparo legal no art. 107, da Lei n® 14.133/21.

6.1. Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato firmado

entre as partes, que não foram modificadas, no todo ou em parte, pelo presente Instrumento.

7.1. Este Aditivo integra o Contrato n.® 033/2023, para todos os fins de direito, devendo ser registrado
junto aos órgãos competentes, nos termos da legislação vigente.

7.2. As partes ratificam todas as demais disposições contratuais não alteradas por este Aditivo.
7.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

8.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n®

12.527, de 2011, c/c art 7®. §3®, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

Dom Pedro (MA), 16 de abrii de 2026.

/ÍlMíH
Secretaria Muniypal de |Adminí^tração e Finanças

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
CONTRATANTE

NÚCLEO GOV SOLUCOES LIDA

CNP) n" 26.776.175/0001-89

Fabyana Rafaeila Nogueira HarperCox
CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 033/2023 - SEMAfIN

Ref. Contrato n® 033/2023 - SEMAFIN. Processo Administrativo n® 2026.0408.001/2026- SEMAFIN. Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS
DE PREÇOS". Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses, nova prorrogação nos termos da Lei
de Licitações n® 14.133/21. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/M A, inscrito no CNPJ sob
o n° 06.137.293/0001-30. por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município
de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA. inscrita no CNPJ sob o n®.

26.776.175/0001-89. Fundamentação Legal: artigo 107 da Lei de Licitações n® 14.133/21. Data das

assinaturas: 16 de abril de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal de
Administração e Finanças, Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox. Representante Legal.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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CONTRATO 108/2026 - SEMAS: decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0620.002/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
n® 028/2024: CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de
Dom Pedro/MA/SEMAS, inscrito no CNPJ sob o n» 18.124.934/0001-09:

CONTRATADO: CEDRO CASA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF sob O n«
42.954.725/0001-69: VALOR DO CONTRATO: R$ 20.624,16 (Vinte mil,
seiscentos e vinte e Quatro reais e dezesseis centavos): OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de material de
construção, material elétrico e hidráulico, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de acordo com a sua necessidade: Vigência até SKtrinta e um
dias) de dezembro de 2026 : DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de

2026,

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 3b34c8dd474b61b5582bcla977e9d71f

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

033/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NP

Ref, Contraio n» 033/2023 - SEMAFIN, Processo Administrativo n«

2026,0408.001/2026- SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência do
contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema
'CESTAS DE PREÇOS'. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses, nova prorrogação nos termos da Lei de Licitações n® 14.133/21.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom PedroMA. inscrito no CNPJ
sob o n° 06.137.293/0001-30. por Intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n",

26,776.175/0001-89. Fundamentação Legal: artigo 107 da Lei de
Licitações n® 14,133/21. Data das assinaturas: 16 de abril de 2026.

Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal
de Administração e Finanças, Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox,
Representante Legal,

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificaóor 733cC36663b766A462b6126a9d016702

Alltori Mota dos Santos

Prefeito Municipalvcipal j

Publicado por GAfi0éNM^6A4li,j^Jrtr0S
Código ident/ficaiJor,- Ic66a69c2clbfc91 77 73b97b8678e0a6

PORTARIA NC 028/SEMAFIN - 23 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA N® 02S/SEMAFIN • 23 DE ABRIL OE 2026.

"DISPÒB SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso úe suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do

Executivo, e, ainda, de acorde com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117® da
Lei n® 14,133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado a servidora OANIELE CRUZ DE SOUSA

LOPES. Matricula n® 5101-2, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 3° TA DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO
N° 033/2023, que tem como objeto a prorrogação da vigência do
contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema
"CESTAS DE PREÇOS', de acordo com as especificações constantes na
proposta e contrato derivado da inexigibilidade n® 002/2023.para
atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e suas
vinculadas, do Município de Dom Pedro • MA, celebrado com a
SEMAFIN e a Empresa NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA com o
período de vigência de: 20/04/2026 a 20/04/2027.
Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 82edf3c7a86e01723537ra43ft0e3bcf

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

PORTARIA N« 027/SEMAFIN • 22 OE ABRIL DE 2026

PORTARIA N® 027/SEMAFIN - 22 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,

Matricula n® 2615-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do 4° TA AO CONTRATO N® 015/2022, que tem como
objeto a locação de Imóvel para o funcionamento do Almoxarifado
(Depósito - produtos de higiene, limpeza, gêneros alimentícios e
material de expedientelpara a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e
a Maria Parreira Lima de Paiva, com o período de vigência de:
18/04/2026 8 18/04/2027.

Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Dè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ADITIVO PRIMEIRO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 001/2025.

ADITÍVO PRIMEIRO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 001/2025, QUE FAZ A SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS E M DOS S
COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA.
O MUNICÍPIO DE FORTALEZA OOS NOGUEIRAS • MA, através da
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras • MA, localizada na

Avenida José Samey, n® 359 - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob
o n® 06.080.394/0001-11. neste ato representada pela Secretaria
Municipal de ADMINISTRAÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS, Órgão
público, inscrita no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-11. representada
pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a
Sr.» RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, inscrita no CPF n®

734,397,973-68 e RG n® 757130976 SSP/MA, residente e domiciliada na
Avenida José Samey, n® 353, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza
dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
M OOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF

sob o n® 39,630.316/0001-00. sediada na Praça 17 de Abril, n® 11,
Bairro Area Avançada, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras - MA,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por
Maurício dos Santos Coelho, portador da carteira de identidade n®
07374221202012 SSP/MA e CPF n» 003.557,001-66, tendo em vista o

gue consta no Processo n® 00,044/2024 e em observância ãs

disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abri! de 2021, e demais

a
; ERTtFICADO CMGHALMENIL

!. CO/J CARIMBO DE TEMPO
vifww.famem.org.br 25/62
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PORTARIA N" 028/SEMAFlN - 23 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°. incisos 111 e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 7°. § 3°, 115° e 117° da

Lei nM 4.133/2021,6

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado a servidora DANIELE CRUZ DE SOUSA LOPES, Matricula n°

5101-2, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do 3° TA DE PRAZO E

VALOR AO CONTRATO N® 033/2023, que tem como objeto a prorrogação da vigência do

contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema "CESTAS DE

PREÇOS", de acordo com as especificações constantes na proposta e contrato derivado da

Inexigibilidade n° 002/2023.para atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças

e suas vinculadas, do Município de Dom Pedro - MA. celebrado com a SEM AFIN e a Empresa

NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA com o período de vigência de; 20/04/2026 a 20/04/2027.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ãilton Mota dos Santos
Prefeito Municipal.

Praça Teincira de Freitas, n" 77 - Ccntru - CF.P: 65.7<»5-000
Dom Pedro - MaranhiSn
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CONTRATO N° 108/2026 - SEMAS; decorrente do Processo

Administrativo n® 2024.0520.002/2024, vinculado ao Pregão Eletrônico
n® 028/2024; CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de
Dom Pedro/MA/5EMAS. inscrito no CNPJ sob o n= 18.124.934/0001-09;
CONTRATADO: CEDRO CASA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF sob o n®
42.954.725/0001-69; VALOR 00 CONTRATO: R$ 20.624,16 (Vinte mil.

seiscentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos): OBJETO:
Contratação de empresa para o fornecimento de material de
construção, material elétrico e hidráulico, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de acordo com a sua necessidade; Vigência até 31(trínta e um
dias) de dezembro de 2026 : DATA DA ASSINATURA: 14 de abril de

2026.

Publicado por CAPDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 3ba4c8dd474b61b5582bcla977e9d71f

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AOmVO AO CONTRATO N®

033/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®

033/2033 • SEMAFIN

Ref. Contrato n® 033/2023 - SEMAFIN. Processo Administrativo n«

2026.0408.001/2026- SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência do
contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema
"CESTAS DE PREÇOS". Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses, nova prorrogação nos termos da Lei de Licitações n® 14.133/21.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. inscrito no CNPJ
sob o n° 06-137.293/0001-30. por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA; NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n°.

26.776.175/0001-89. Fundamentação Legal: artigo 107 da Lei de
Licitações n® 14.133/21. Data das assinaturas: 16 de abril de 2026.

Assinaturas; Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado - Secretária Municipal
de Administração e Finanças, Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox.
Representante Legal.

Publicado por GARDèWA DA SILVA MATOS
Código identifícador: 733cca6663b7664462b612639d0167õ2

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDêfJiA DA SILVXÍ0^
Código (iJenf/ffcador; lc66a69c2clbfc9177d3b97}Sé7ee0ae

PORTAMIA N> 028/SEMAFIN ■ 23 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA NB 028/SEMAFIN - 23 DE ABRIL DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®. Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do

Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3®. 115» e 117» da
Lei n® 14.133/2021,6

RESOLVE:

Art. 1® • Fica designado a servidora DANIELE CRUZ DE SOUSA

LOPES, Matrícula n» 5101-2. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 3° TA DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO
N' 033/2023, que tem como objeto a prorrogação da vigência do
contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema

"CESTAS DE PREÇOS", de acordo com as especificações constantes na
proposta e contrato derivado da Inexigibilidade n® 002/2023.para
atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças e suas
vinculadas, do Município de Dom Pedro - MA. celebrado com a
SEMAFIN e a Empresa NÚCLEO GOV SOLUCOES LTDA com o

período de vigência de: 20/04/2026 a 20/04/2027.
Art. 2" • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador a2edf3c7a86e01723537m3fb0e3bcf

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

PORTARIA N* 027/SEM/VIN - 22 DE ABRIL DE 2026

PORTARIA N® 027/SEMAFIN - 22 DE ABRIL DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®. incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, amda, de acordo com os artigos 58, inciso IN. 66 e 67 da
Lei n® 8.666/93. e

RESOLVE:

Art. 1< - Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,
Matrícula n® 2615-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do 4° TA AO CONTRATO N® 015/2022, que tem como
objeto a Locação de Imóvel para o funcionamento do Almoxarifado
(Depósito - produtos de higiene, limpeza, gêneros alimentícios e
material de expedientejpara a Secretaria Municipal de Administração e
Finanças do Município de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e
a Maria Ferreira Lima de Paiva, com o período de vigência de:
18/04/2026 a 18/04/2027.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ADITIVO PRIMEIRO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 001/2025.

ADITIVO PRIMEIRO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N® 001/2025, QUE FAZ A SECRETARIA MUNICIPAL

DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FINANÇAS E M DOS S
COELHO TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA.
O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, através da
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA. localizada na

Avenida José Sarney. n» 359 - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob
o n® 06-080.394/0001-11. neste ato representada pela Secretaria
Municipal de ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, órgão
público, inscrita no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-11. representada
pela Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, a
Sr.» RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, inscrita no CPF n®

734.397,973-68 e RG r« 757130976 SSP/MA. residente e domiciliada na

Avenida José Samey, n® 353, Bairro Centro. CEP: 65.805-000. Fortaleza
dos NogueIras/MA. doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
M DOS S COELHO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o n« 39.630.316/0001-00. sediada na Praça 17 de Abril, n' 11.

Bairro Área Avançada. CEP: 65.805-000. Fortaleza dos Nogueiras - MA.
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por
Maurício dos Santos Coelho, portador da carteira de identidade n®
07374221202012 SSP/MA e CPF n» 003.557.001-66. tendo em vista o

que consta no Processo n® 00.044/2024 e em observância às
disposições da Lei n» 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais
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